
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO N.º 696/2022/MTPREV

Designa colaboradores para exercer a função de Fiscal Titular, Fiscal Substituto e Gestor do contrato abaixo.

O PRESIDENTE DO Mato Grosso Previdência - MTPREV, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar 560
de 31 de dezembro de 2014.

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93 e o art.99 §3° inciso I do Decreto Estadual nº840/2017, acerca
da necessidade de acompanhamento, fiscalização do contrato celebrado através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação
da execução do contrato do Mato Grosso Previdência - MTPREV, abaixo discriminado:

Contratados Objeto Fiscal Titular Fiscal
Substituto Gestor Valor do

Contrato

LIMA
ENGENHARIA
LTDA

CNPJ:

29.092.872/0001-
09

PROCESSO N.º:

MTPREV-PRO-
2022/02982

O objeto do presente instrumento refere-se à
contratação decorrente do Edital de
Credenciamento nº 001/2022/SEPLAG/SINFRA,
para CREDENCIAMENTO de empresas para
prestação de serviços técnicos especializados de
engenharia e, ou arquitetura para realizar sob
demanda, elaboração de projetos arquitetônico,
projetos de prevenção, detecção e combate a
incêndio, projeto hidrossanitário, projeto elétrico,
projeto de rede lógica, projeto estrutural, projeto de
ar condicionado tipo central, projeto de paisagismo,
projeto de acessibilidade e seus correlatos, com
base nas edificações existentes, nas demanda de
energia e distribuição de água e esgoto, bem como
elaboração dos projetos executivos, orçamentos e
outros documentos indispensáveis para balizar a
execução de reformas e intervenções legais nas
unidades do MTPREV.

MÁRCIA
TERESA
MÜLLER DE
ABREU LIMA

MATRÍCULA:

5770

VANESSA
DURANTE
LOPES

MATRÍCULA:

256774

IARA
MACEDO
BORGES

MATRÍCULA:
256101

R$
53.820,60

Art. 2º Esta portaria na data da sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2022.

Elliton Oliveira De Souza

Diretor Presidente MTPREV

(Original Assinado)
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